
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA S ILVA

DECISÃO MONOCRÁTICA
RECURSO INOMINADO N. 0003067-57.2015.815.0000
ORIGEM: Corregedoria-Geral da Justiça
RELATOR: Desembargador João Alves da Silva
RECORRENTE: Eraldo  Ribeiro  do  Nascimento  (Adv.  Larissa  Maria  da  Nóbrega 
Pereira)
RECORRIDO: Corregedoria-Geral da Justiça

RECURSO INOMINADO. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR.  PENA  DE  ADVERTÊNCIA  APLICADA  A 
SERVIDOR. PRAZO RECURSAL. 10 DIAS. INTELIGÊNCIA 
DO ART. 40, RESOLUÇÃO 24/2012.  DECURSO DO PRAZO. 
INTEMPESTIVIDADE.  NÃO  CONHECIMENTO. 
SEGUIMENTO  NEGADO  AO  RECURSO.

- A intempestividade é matéria de ordem pública, declarável 
de ofício pelo Tribunal.  O recurso interposto fora do prazo 
deve ser  liminarmente indeferido,  consoante autoriza o  art. 
557, caput, do nosso Código de Ritos.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso inominado interposto por Eraldo Ribeiro do 
Nascimento contra decisão proferida pelo Corregedor-Geral da Justiça nos autos do 
Processo  Administrativo  Disciplinar,  o  qual  aplicou  a  pena  de  advertência  ao 
servidor  recorrente,  nos  termos  do  que dispõe  os  arts.  116,  I  e  133,  II  da  LC nº 
58/2003.

Inconformado,  alega  o  recorrente  que  o  presente  recurso  é 
tempestivo,  uma vez  que a  advogada deve ciência  da decisão  no dia  15/07/2015, 
sendo o último dia do prazo o dia 27 de julho de 2015 e, em preliminar, a nulidade do 
processo pela não intimação da advogada recorrente e a prescrição da pena aplicada.

Quanto ao mérito, assevera, em breve síntese: que o recorrente é 
quem foi desacatado pelo agente de trânsito, tendo-o perseguido fazendo manobras 
perigosas em vias públicas, que as condutas desabonadoras partiram do oficial de 
trânsito e que estava em missão oficial, posto que aguardava o juiz.



Assevera a falsificação da notificação de trânsito e que o agente 
de trânsito o desacatou, colocando, inclusive,  o dedo no seu rosto e que teve sua 
integridade física violada.

Ao final, pugna pelo provimento do recurso, a fim de que seja 
arquivado o processo administrativo disciplinar. 

É o que importa relatar.

DECIDO

Adianto  que  o  presente  recurso  não  merece  ser  conhecido, 
porquanto manejado intempestivamente.

Com efeito, nos termos do art. 40 da Resolução nº 24/2012, que 
“Dispõe sobre o procedimento administrativo disciplinar aplicável aos servidores do 
primeiro e segundo graus de jurisdição do Poder Judiciário do Estado da Paraíba, 
bem  como  os  cedidos  por  outros  poderes,  órgãos  ou  entidades”,  o  prazo  para 
interposição de recurso contra decisão do Corregedor-Geral da Justiça é de 10 (dez) 
dias, in verbis:

“Art.  40.  O  recurso  contra  decisão  que  impuser  pena 
disciplinar  deverá  ser  interposto  no  prazo  de  dez  dias, 
contados da ciência pelo interessado ou da divulgação oficial 
da decisão, perante:

I – O Conselho da Magistratura, no caso de decisão proferida 
pelo Corregedor-Geral da Justiça”

Com efeito, analisando o caderno processual, verifica-se que o 
apelante foi intimado pessoalmente da decisão em data de 09/07/2015, juntado aos 
autos em data de 13/07/2015 (segunda-feira), conforme certidão de fls. 201v, tendo-se 
iniciado a contagem do prazo recursal no dia útil imediatamente posterior, ou seja, 
na terça-feira (14/07/2015).

Ocorre que o apelante somente interpôs o presente recurso em 
27 de julho de 2015 (segunda-feira) isto é, após o esgotamento do prazo legal de 10 
(dez) dias, devendo-se lembrar, ademais, que o mesmo findara em 23 de julho de 
2015 (quinta-feira).

Assim,  não  restam  dúvidas  de  que  o  presente  recurso  é 
extemporâneo, razão pela qual tenho que o mesmo é manifestamente inadmissível, 
podendo ser declarado de ofício tão logo quando recebido.



Sobre  o  tema,  pontifica  Nelson  Nery  Júnior,  em  sua  obra 
Código de Processo Civil Comentado (8ª ed., São Paulo: RT, 2005):

“Juízo  de  admissibilidade.  Natureza  jurídica.  A  matéria 
relativamente  à  admissibilidade  dos  recursos  é  de  ordem 
pública, de modo que deve ser examinada ex officio pelo juiz, 
independentemente de requerimento da parte ou interessado, 
não se sujeitando à preclusão. Ainda que o recorrido não haja 
levantado a  preliminar  de  não  conhecimento  do  recurso,  o 
tribunal pode e deve examinar a questão de ofício.  Mesmo 
que  o  juiz  tenha  recebido  o  recurso  e  determinado  o  seu 
processamento, se posteriormente verificar ser inadmissível, 
poderá revogar sua decisão anterior e indeferir o recurso (art. 
518 par. ún).
[...]
Juízo de admissibilidade: conteúdo.  Compõe-se do exame e 
julgamento  dos  pressupostos  ou  requisitos  de 
admissibilidade dos recursos:  a)  cabimento;  b) legitimidade 
recursal;  c)  interesse  recursal;  d)  tempestividade; e) 
regularidade  formal;  f)  inexistência  de  fato  impeditivo  ou 
extintivo do poder de recorrer; g) preparo” (pp. 933/934).

Assim, no caso vertente, é perfeitamente possível a aplicação do 
disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, que determina:

“Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente,  prejudicado ou 
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior.”

Diante do exposto,  evidente,  portanto, a intempestividade do 
presente  recurso  inominado,  razão  pela  qual  nego-lhe  seguimento, ante  a  sua 
manifesta inadmissibilidade (art. 557, caput, do Código de Processo Civil).

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 18 de setembro de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


